
""CAl'!ARA J...v.l.iICIPAL DE CORONEL VI'IIDAt ES'l\ DO 00 PfJWfÁ

SúmnIa:

reduz impostos nos terrenos de lotes
mentos Darticulares, em primeira
t r ar- ze ç ao : s

Lei nQ 249

""~ Cs~ara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Para-
rai, dac~ "ta G ou Frederico Berger Pr esí den I.~ Promulgo a eegu í n+e ' .
_si 1) nos ..ermc; d" . t , 37 Ó' Lei nQ 64 de -, de fevereiro de 194~

p. .•••t., 1Q - Fioa aI t~.rada a tabela para o calculo do _
"nt.e ...-Vi'l, s, em seu i tem lI!, que p;..,~;a a ter a seguintelmoo

-s...çao
Item III:
a) lotes de loteamentoe partioular0", primeira tran- •

., • • • • • • • • • • • .• ••• ••••• • • ..•. Cr$ 50 po~· m2..

- b ) Lo se s de Lo t.eamen to s pc ....t í cuLer e e , demais t r en ea.,çoes •••.•••.••••••••••..• ••• .• ••••••Cr$ 150 por m2•
••Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor (,Acl data de sua

publioação. regogando-se disposições em contrario.

A

Camara }funlcipnl de Coronel Vivida, em 22 de feverei-ro de 1.966~-
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